
ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 

= LEI N°. 2.052 = 

"Altera a lei n°. 1.708 de 20 de dezembro de 2.007 

e dá outras providências". 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 10  - Fica incluído o parágrafo terceiro no artigo 10  da Lei n°. 1.708 de 20 de dezembro de 2.007, 

com a seguinte redação: 

530. — O município, de acordo com a sua diiponihi/idade financeira e orçamentária, poderá arcar com até 100% (cem 

por cento,) do custo mensal do transporte de cada a/uno beneficiário de bolsa de estudo concedida por meio do PRO UNI, 

NOSSA BOLSA e SISU, bem como aque/es particípantes do financiamento do FIES, devendo tais a/unos cwnprovar sua 

condiçâo de bolsista ou beneficiário do/mandamento ora indicado. 

Art. 3° As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de dotação 

orçamentária própria. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data dc sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 

Gabinete da Prefeita de Mimpso do Sul (ES), em 06 de março de 2.013. 

Flávia R8berta Cysne de Novaes Leite 

Prefeita Municipal 

Praça Cel. Paiva Gonçalves, 50 — centro — Cep: 29.400-000 — Mimoso do Sul — ES 

Tel: 283555.1333 CNPJ n° 27.174.119/OQÕ1-37 



CÂMARA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 
Estado do Espírito Santo 

= LEI N°. 2.052 = 

A Câmara Municipal de Mimoso do Sul, Estado do Espírito Santo, tendo 

aprovado a Lei N°. 2.052 resolveu enviá-la a Senhora Prefeita Municipal para 

sancioná-la, publicar e cumprir de acordo com a Lei N°. 01/90. 

"Altera a lei no. 1.708 de 20 de 
dezembro de 2.007 e dá outras 
providências". 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - Fica incluído o parágrafo terceiro no artigo 10  da Lei no. 1.708 de 20 de 

dezembro de 2.007, com a seguinte redação: 

53°. — O município, de acordo com a sua disponibilidade financeira e orçamentária, poderá 

arcar com até 100% (cem por cento) do custo mensal do fransporte de cada aluno beneficiário de 

bolsa de estudo concedida por meio do PRO UNI, NOSSA BOLSA e SISU, bem como aqueles 

particípantes do financiamento do FIES, devendo tais alunos comprovar sua condição de bolsista 

ou beneficiário do financiamento ora indicado. 

(..) 
Art. 2°. - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de 

dotação orçamentária própria. 

Art. 3°. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Praça Cel. Paiva Gonçalves, 50— Telefax: (028) 555-1381 — CEP 29400-000 — Mimoso do Sul — Espírito Santo. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 
Estado do Espírito Santo 

Câmara Municipal de Mimoso do Sul - ES, em 26 de fevereiro de 2013. 

Sérgio Luiz da Silva 

Presidente 

A PRESENTE LEI F 
Em:  O  j

SANCI34ADA 

/ 

Hávia '.i rta Cysne de Novaes Leite 
Prefeita Municipal 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 
GABINETE DA PREFEITA 

Mimoso do Sul-ES, 19 de fevereiro de 2.013. 

OFÍCIO/GABN0  OS. /2013. 

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

M.D. Sr. Sérgio Luiz da Silva. 

Pelo presente venho encaminhar a Vossa Excelência Projeto de Lei que 

versa sobre a seguinte ementa: "Altera a lei no. 1.708 de 20 de dezembro de 

2.007 e dá outras providências", pelo que requeiro a dispensa de prazo na 

sua tramitação, com base na Lei Orgânica dc) município e regimento interno 

desta casa de leis. 

Desde já, meus sinceros cumprimentos e minhas honrosas saudações. 

Atcnciosamentc, 

FLAVIA ROBERTA CYSNE DE NOVAES LEITE 

PREFEI'IA MUNICIPAL 

Praça Ccl. Paiva Gonçalves, 50 - Centro - CEP 29400-000 - Mimoso do Sul - Espírito Santo 
CNPJ: 27.174.119/0001-37 - Tel:(28) 3555-1333 - E-mail: pmmsulyahoo.com.br  

«Este Município é integrante do Consórcio dos Municípios da Bacia do Rio Itabapoana" 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N°.  QO~  /2013 

Excelentíssimo Senhor Presidente e Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

Através da presente encaminhamos a essa augusta Câmara Municipal para ser submetido à 

apreciação dos Senhores Vereadores, na forma regimental, o incluso projeto de lei que "Altera a lei 

no. 1.708 de 20 de dezembro dc 2.007 e dá outras providências". 

O presente projeto de lei visa ampliar o valor do passe escolar para aqueles alunos que se 

enquadrem no perfil de bolsistas ou beneficiários de programas e fmanciamentos do governo federal 

ou estadual, tais como PROUNI, NOSSA BOLSA, SISU e FIES. 

O valor do passe escolar que chegava a 40°/o (quarenta por cento) do custo mensal do 

transporte de cada aluno indistintamente deverá chegar, com a aprovação deste projeto, a até 1000/o 

(cem por cento) para os alunos beneficiários de programas de inclusão dos governos estadual e 

federal, conforme especificado alhures. 

Assim, esperando que essa honrada Câmara Municipal venha dispensar a atenção a este 

Executivo, aproveitamos o ensejo para reiterar a Vossa Excelência e Ilustres Pares, os nossos 

protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente. 

Gabinete da Prefeita dc Mimoso do Sul (ES , em 19 de fevereiro de 2.013. 
/ 

Flávia Robettá Cysne de Novaes Leite 

Prefeita Municipal 

Praça Cel. Paiva Gonçalves, 50 - centro - Cep: 29.400-000 - Mamoso do Sul - ES 

lei: 283555.1333 CNPJ n°27174119/0001-37 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 

PROJETO DE LEI N°.  QOS  2013 

"Altera a lei no. 1.708 dc 20 de dezembro de 

2.007 e dá outras providências". 

Axt. 1° - Fica incluído o parágrafo terceiro no artigo 10  da Lei n°. 1.708 de 20 de dezembro 

de 2.007, com a seguinte redação: 

— O município, de acordo com a sua diiponibi/idade financeira e orcamentária, poderá arcar com até 

100% (cem por cento,) do custo mensal do 1raniorIe de cada a/uno benefitiáio de bolsa de estudo concedida por meio 

do PRO UNI, NOSSA BOLSA e SISU, bem como aqueles participaníes dofinandamento do FIES, devendo tais 

a/unos comprovar sua condição de bolsista ou benefidário dofinantiamento ora indicado. 

Art. 30  As despesas decorrentes com a execução da presente Lei corrcrao por conta dc 

dotação orçamentária própria. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete da Prefeita de Mimoso d ul (ES), em 19 de fevereiro de 2.013. 

Flávia RoberWCysne de Novaes Leite 

Prefeita Municipal 

Praça Cel, Paiva Gonçaives, 50 — centro — Cep: 29.400-000 — Mimoso do Sul — ES 

lei: 28 35551333 CNPJ n°27174.119/0001-37 



CÂMARA MUMCIPAL DE MIMOSO DO SUL 
Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, REDAÇÃO, FINANÇAS, ORÇAMENTOS E 

FISCALIZAÇÃO. 

Processo n°: 005/2013 

Interessado:  Município de Mimoso do Sul 

Assunto: "Altera a Lei n° 1.708 de 20 de dezembro de 2.007 e dá outras 

providências". 

Relatório: A Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, encaminhou o 

Projeto de Lei n° 005/2013 para apreciação deste Legislativo, 

tendo em vista alterar a Lei 1 .708/2 007. 

Parecer do Relator:  Após ter examinado o Projeto de Lei em tela, somos pela 

sua aprovação, observando que a matéria visa atender normas institucionais 

federais para atender os programas relativos a transporte escolar vinculados 

aos alunos beneficiários dos programas PROUNI, NOSSA BOLSA, SISU e os 

participantes do FIES, onde tais alunos deverão comprovar suas condições de 

bolsistas ou beneficiário do financiamento ora mencionado. 

Praça Cel Paiva Gonçalves, 50— Telefax. (28) 3555-1 381 — CEP 29400-000 — Mimoso do Sul — Espirito Santo 



CÂMARA MUMC/PAL DE MIMOSO DO SUL 
Estado do Espírito Santo 

Parecer  Esta Comissão julga constitucional e oportuno o Projeto de Lei n° 

005/20 13, uma vez que não fere nenhum dispositivo legal e atende as 

determinações constitucionais vigentes. 

Sala das Comissões, em 25 de fevereiro de 2013. 

Marcelo de Moraes Pessanha 

Presidente 

: :) 7 
Newton Coimbra de Resende 

Relator 

José Jardel Astolpho 

Relator 

Praça Cel. Paiva Gonçalves, 50 — Telefax: (28) 3555-1381 — CEP 29400-000 — Mimoso do Sul — Espírito Santo 
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